
                                                                                                                                                 

           

Portaria N° 152/2021-DPR                                     Recife, 28 de Outubro de 2021. 

 
 
O DIRETOR PRESIDENTE DA EMPREL, no uso das suas atribuições estatutárias, considerando o 
disposto nos artigos 25, 26, inciso XIV e 45, todos do Decreto Municipal n° 32.181 de 20 de fevereiro de 
2019: 
 
CONSIDERANDO:” O resultado do Concurso Público realizado em 01/12/2019, conforme Edital 
publicado no D.O.M. edição nº 117, de 05/10/2019, homologado com a publicação no D.O.M. edição nº 
022, de 22/02/2020. 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº. 16.873, de 28 de abril de 2020, a qual altera a Lei nº 
14.538, de 14 de dezembro de 2011, que institui regras para a realização dos concursos públicos 
destinados a selecionar candidatos ao ingresso nos cargos e empregos públicos da Administração 
Direta, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista do Estado de 
Pernambuco; 

 
CONSIDERANDO o que preconiza a Lei Municipal nº. 18.723/2020, que dispõe sobre a suspensão do 
prazo de validade dos concursos públicos realizados no âmbito do município do Recife, enquanto vigente 
o "estado de calamidade pública" decorrente da pandemia do coronavírus (COVID-19). 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Convocar o (a) candidato (a) aprovado (a) dentro do limite de vagas constantes no Edital para o 
respectivo cargo e se apresentar na sede da Emprel - Empresa Municipal de Informática até o dia 
16/11/2021, conforme dados a seguir: 
 
Cargo – Analista de Infraestrutura e Suporte 
 
Fernando Carlos dos Santos Silva Filho  CPF: 092.***.344-89   8º 
Gildo Ferrúcio Santos Maia Dantas  CPF: 089.***.024-94   9º 
Aurílio osé dos Santos Filho   CPF: 012.***.104-11   10º 
Mário Arthur Costa Salzano   CPF: 607.***.924-20   11º 
Leandro Coelho da Silva   CPF: 082.***.484-17   12º 
Kleberson Kleiton dos Santos Silva  CPF: 097.***.824-85   13º 
 
 
Cargo – Analista de Sistemas  
 
Richardson Bruno da Silva Andrade  CPF: 086.***.854-71    17º 
Fabiana Souza da Fonte Alexandria  CPF: 033.***.044-70    19º 
Bruno Pessoa Neves    CPF: 071.***.984-10   20º 
Maicon Vieira de Oliveira   CPF: 036.***.305-04   21º 
Ruan de Medeiros Bahia   CPF: 031.***.735-13    22º 
Daniela Ferreira de Paiva   CPF: 332.***.158-76   23º 
Eduardo Felipe de Souza   CPF: 108.***.954-36   24º 
Milena Rodrigues Pinheiro de Souza  CPF: 039.***.404-81   25º 
Ramon Pontes Araújo    CPF: 054.***.884-94   26º 
Gabriel Escobar Paes    CPF: 052.***.981-98   27º 
Hector Paulo de Lima Oliveira   CPF:054.***.434-41   28º 
Mariana Lima de Souza Bezerra  CPF: 054.***.323-90   29º 
Fabrício Paes Ferreira    CPF: 097.***.744-46   30º 
Filipe Souza Ramalho Ramos   CPF: 067.***.654-92   31º 
 
 



                                                                                                                                                 

           

Art. 2º - Determinar que a Gerência de Gestão de Pessoas – DEGP adote os procedimentos necessários 
à compatibilização administrativa deste e de ciência aos interessados; 
 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

Bernardo Juarez D´Almeida 

Diretor Presidente 
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